
 
D E C R E T O       nº 2.743/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ban-
deirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando os inesperados problemas estruturais surgidos 
no dia 14/02/2012 no telhado da Escolha Municipal Lêda de 
Lima Canário - Educação Infantil e Ensino Fundamental, desta 
cidade, 
 
Considerando, ainda, que a preservação da integridade e as vi-
das dos servidores públicos, integrantes do corpo docente,  
discente e principalmente dos alunos, está acima de quaisquer 
medidas e/ou providências adotadas de imediato, e 
 
Considerando, também, que a existência de situação sinistrosa 
e anormal na estrutura do telhado da referida escola é caracte-
rizada como situação de emergência, 
 
Considerando, finalmente, a urgência pública em decorrência 
de motivos alheios a vontade do poder público municipal e, 
ainda, a Constituição Federal, que nos artigos 205 e 206, esta-
belece "prioridade absoluta"  à educação pública, motivo pelo 
qual foi imediatamente instaurado abertura de processo licita-
tório para os reparos necessários na escola mencionada,  

 
 

          D E C R E T A 
 
 
 

Art. 1º - Ficam, temporariamente, suspensas as aulas a partir 
desta data até o dia 27/02/2012 e/ou até que sejam equacionados os problemas de acomodação dos alunos 
em outros estabelecimentos, e interditada a Escola Municipal de Lêda de Lima Canário - Educação Infantil 
e Ensino Fundamental, desta cidade. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 16 de fevereiro de 2012. 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                              Prefeito Municipal 
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